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DECRETO Nº 28, DE 02 DE JUNHO DE 2025. 
 
 
 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO 
RESPONSÁVEL LEGAL DO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.” 
 
 

     LOURENÇO LORENCETI, Prefeito Municipal de 
Marapoama, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
     DECRETA: 
 
     ARTIGO 1º - Fica nomeado o Sr. MAURO 
JERÔNIMO DA SILVA, brasileiro, casado, portador do RG nº 6190558.6 e CPF nº 
590.908.208-68, Secretário Municipal de Educação, como Responsável Legal pelo 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MARAPOAMA – CNPJ nº 
32.289.931/0001-48. 
 
     Parágrafo Único – Fica concedido plenos poderes ao 
mesmo para movimentar as contas bancárias em nome do referido Fundo.  
    

ARTIGO 2º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Município de Marapoama, 02 de Junho de 2025. 
 
 
 

(ASSINADO NO ORIGINAL) 
LOURENÇO LORENCETI 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Registrado e publicado nesta Secretaria na data supra. 
 
 
 

(ASSINADO NO ORIGINAL) 
LARISSA MAZZETO FRANCHI 

Chefe Setor de Compras 
 


